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9.3 — Valoração final (VF) — a ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas nos dois métodos de seleção, 
e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo obtida de acordo 
com a seguinte fórmula:

VF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

9.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção determina a desistência do procedimento, bem como serão 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valora-
ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

9.5 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9.6 — Critérios de desempate: se, após a aplicação dos critérios de or-
denação final previstos nos artigos 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, subsistir o empate, será utilizado como critério de desempate: 
a maior experiência na administração local na área do concurso.

10 — Composição do júri:
Referência A e B — Presidente — Chefe da Divisão Técnica 

Eng.º Civil Rui Pedro Figueiredo Martins Figueira
Vogais efetivos — Técnico Superior (Engenharia Civil) Eng.º Paulo 

Jorge Rodrigues Ferreira, que substituirá o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos e a Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos Dr.ª Paula Alexandra Caixeirinho Banza.

Vogais suplentes — Encarregado Operacional Armando Rocha Cas-
tanho Guerreiro e o Encarregado Operacional Leonel Lopes Soares 
Guerreiro.

11 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos — de acordo 
com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do referido artigo 30.º 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

12 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista, após homologação, será afixada em local visível e público 
no Edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Aljustrel (www.mun -aljustrel.pt), sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

13 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com 
deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 de maio de 2016. — O Vereador dos Recursos Humanos, Carlos 
Teles.

309586662 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 6391/2016
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meus despachos de 

28 -12 -2015, nomeei, em regime de substituição a partir de 01 -01 -2016, 
nos seguintes cargos:

Direção Intermédia de 1.º grau
— Diretor de Departamento do Serviço de Saúde Ocupacional CMA/

SMAS — Lic.º Lúcio António Ramos Lopes;

Direção Intermédia de 2.º grau
— Chefe da Divisão Administrativa — Lic.ª Maria de Fátima Belo 

da Costa;

Direção Intermédia de 3.º grau
— Dirigente do Gabinete de Atendimento Municipal — Lic.ª Isabel 

de Jesus Granadeiro Sequeira;
— Dirigente do Gabinete de Consultadoria Jurídica e Contencio-

so — Lic.ª Fábia Natacha dos Santos Mateus;
— Dirigente do Gabinete de Execuções Fiscais — Lic.ª Filipa Isabel 

Bastos Justino dos Santos Correia;
— Dirigente do Gabinete de Imagem e Marketing — Lic.ª Isabel 

Maria Serra Morais;
— Dirigente do Serviço Veterinário Municipal — Lic.º Mário Bruno 

da Silva Ferreira Pinheiro de Magalhães.
06 -05 -2016. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 

Humanos e Saúde Ocupacional, Lic. José Manuel Raposo Gonçalves.
309584701 

 Aviso (extrato) n.º 6392/2016
Para os devidos efeitos torna -se público que autorizei, em 21 e 

28 -04 -2016, a consolidação definitiva da mobilidade na categoria dos 
seguintes trabalhadores:

Cristina Maria Neto Costa Almeida, Técnica Superior da Agência 
Portuguesa do Ambiente, a partir de 18 -08 -2015;

Arlinda Almeida Silva, Assistente Operacional da Câmara Municipal 
do Seixal, a partir de 01 -04 -2016.

11 -05 -2016. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Lic. José Manuel Raposo Gonçalves.

309584767 

 Aviso (extrato) n.º 6393/2016
Para os devidos efeitos, após homologação que proferi em 26 -04 -2016, 

torna -se público que se encontram disponíveis em http://www.m -al-
mada.pt e afixadas no Departamento de Recursos Humanos, sito na 
Praça Professor Egas Moniz n.º 38 -E em Almada, as listas unitárias de 
ordenação final dos candidatos admitidos aos Procedimentos Concursais 
Comuns, cujos avisos de abertura e de retificação foram publicados na 
2.ª série do Diário da República números 1 e 32 de 04 -01 e 16 -02 -2016, 
para ocupação, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
a Termo Resolutivo Certo, de postos de trabalho na carreira/ categoria 
de Assistente Operacional — Época Balnear nas áreas de Limpeza e 
Varredura e Prevenção de Fogos Florestais e na de Condutor de Máquinas 
Pesadas e Veículos Especiais.

11 -05 -2016. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Lic. José Manuel Raposo Gonçalves.

309584742 

 Declaração de retificação n.º 505/2016
Por ter saído com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 88, de 06 -05 -2016, a pp. 14475 e 14476, o aviso (extrato) 
n.º 5883/2016 — nomeação em comissão de serviço do Lic.º Luís Filipe 
Azenha Bernardo no cargo de Chefe da Divisão de Estudos e Planea-
mento, retifica -se que onde se lê:

«Data de nascimento: 03 de fevereiro de 1976
Habilitações académicas: Licenciatura em Arquitetura, na Univer-

sidade Técnica de Lisboa, em 08 de outubro de 1999.»

deve ler -se:
«Data de nascimento: 12 de dezembro de 1975
Habilitações académicas: Licenciatura em Arquitetura, na Uni-

versidade Técnica de Lisboa, em 08 de outubro de 1999 e mestrado 
em Desenho Urbano, Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da 
Empresa, em 13 de maio de 2008.»
11 -05 -2016. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 

Humanos e Saúde Ocupacional, Lic. José Manuel Raposo Gonçalves.
309584734 

 MUNICÍPIO DE ANADIA

Aviso n.º 6394/2016
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, 
por despacho da Exma. Senhora Presidente da Câmara, de 27/04/2016, 
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no uso de competências em matéria de superintendência na gestão e 
direção do pessoal ao serviço do município, conferida pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal, de 27/04/2016, 
que se encontram abertos procedimentos concursais comuns tendentes 
ao recrutamento para ocupação dos postos de trabalho abaixo indicados, 
na modalidade de contrato de trabalho por tempo determinado, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, conforme mapa de pessoal desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelos Órgãos Executivo e Deliberativo Municipais, 
nos seguintes termos:

Referência A — Dois (2) postos de trabalho; Carreira — Técnico Su-
perior; Categoria — Técnico Superior; Área de atividade — Engenharia 
Civil;

Referência B — Um (1) postos de trabalho; Carreira — Técnico Su-
perior; Categoria — Técnico Superior; Área de atividade — Educação 
Física e Desporto;

Referência C — Um (1) postos de trabalho; Carreira — Técnico Su-
perior; Categoria — Técnico Superior; Área de atividade — Engenharia 
Biotecnológica ou Tecnologia e Gestão Ambiental;

2 — No que concerne ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua versão 
atualizada, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à entidade centralizada para constituição de reservas 
de recrutamento. Não foi efetuada consulta prévia à EGRA (Entidade 
Gestora da Requalificação das Autarquias) nos termos do artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, uma vez que, no âmbito 
da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, que integra o 
Município de Anadia, a mesma não se encontra constituída.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação».

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
4.1 — Técnico Superior (Engenharia Civil): Desenvolve funções 

de estudo, conceção e adaptação de métodos e processos científicos, 
executadas com autonomia e responsabilidade, tendo em vista o re-
forço, nomeadamente, o serviço de fiscalização de empreitadas de obras 
públicas, manutenção de edifícios públicos e colaboração com os ser-
viços sociais da Câmara Municipal na prestação de apoio técnico, no 
que tange à análise das condições de habitabilidade de estratos sociais 
desfavorecidos;

4.2 — Técnico Superior (Educação Física e Desporto): Desenvolve 
funções de estudo, conceção e adaptação de métodos e processos cien-
tíficos, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo em vista 
o reforço, nomeadamente do serviço de lecionação de aulas de natação, 
hidroginástica e fitness;

4.3 — Técnico Superior (Engenharia Biotecnológica ou Tecnologia 
e Gestão Ambiental): Desenvolve funções de estudo, conceção e adap-
tação de métodos e processos científicos, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista assegurar, designadamente, o funciona-
mento dos sistemas de drenagem de águas residuais, tais como Estações 
Elevatórias de Águas Residuais (EEARs) e Estações de Tratamento de 
Águas Residuais (ETAR).

4.4 — Para a generalidade dos postos de trabalho foram definidas as 
seguintes competências: Transversais — Realização e orientação para 
resultados; Orientação para o serviço público; Inovação e qualidade; 
Otimização de recursos. Específicas da carreira — Trabalho de equipa 
e cooperação; Conhecimentos especializados e experiência.

5 — Local de trabalho — Circunscrição territorial do Concelho de 
Anadia.

6 — Determinação do posicionamento remuneratório:
6.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, o posicionamento do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com 
o empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impos-
tos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
mantido em vigor pelo artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
ou seja, não pode ser proposta uma posição remuneratória superior à 
auferida relativamente aos trabalhadores detentores de uma prévia re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, incluindo 
a possibilidade de posicionamento em posição e nível remuneratórios 
virtuais na nova carreira, quando a posição auferida não tenha coin-

cidência com as posições previstas nesta carreira, nem uma posição 
remuneratória superior à segunda, nos restantes casos.

6.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março, os candidatos com vínculo de emprego público informam 
prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto de trabalho 
que ocupam e da posição remuneratória correspondente à remuneração 
que auferem.

6.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a 
posição remuneratória de referência é a 2.ª posição remuneratória/nível 
remuneratório 15, a que corresponde, presentemente, a remuneração 
base de 1.201,48 euros;

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — Por não existirem reservas de recrutamento constituídas no 

âmbito de anteriores procedimentos concursais, para as áreas funcionais 
em causa, restritos a trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, e de acordo com o n.º 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e ao abrigo da deliberação 
do órgãos executivo, acima mencionada, podem candidatar -se traba-
lhadores com vínculo de emprego público a termo ou candidatos sem 
vínculo de emprego público. Podem, ainda, candidatar -se trabalhadores 
detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado, 
nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da mesma Lei:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

Trabalhadores integrados em outras carreiras.

7.2 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua versão atualizada, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em situação de 
requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Autarquia, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas:
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

por convenção internacional ou por lei especial;
18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido:
8.2.1 — Referência A — Técnico Superior (Engenharia Civil): Li-

cenciatura em Engenharia Civil;
8.2.2 — Referência B — Técnico Superior (Educação Física e Des-

porto): Licenciatura em Educação Física e Desporto;
8.2.3 — Referência C — Técnico Superior (Engenharia Biotecnoló-

gica ou Tecnologia e Gestão Ambiental): Licenciatura em Engenharia 
Biotecnológica ou licenciatura em Tecnologia e Gestão Ambiental;

8.3 — Outros requisitos — Título profissional válido para o exercício 
de cada uma das profissões, nomeadamente a inscrição na respetiva 
Ordem Profissional.

9 — Formalização das candidaturas — A candidatura deve ser for-
malizada através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, em suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente, ou 
remetida pelo correio, com aviso de receção, para o serviço de Gestão e 
Administração de Recursos Humanos desta Câmara Municipal, sito no 
Edifício Paços do Concelho de Anadia, Praça do Município de Anadia, 
3780 -215 Anadia, até ao termo do prazo fixado no ponto 1, não sendo 
admitida a formalização de candidaturas por via eletrónica.

9.1 — Documentos a apresentar:
a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão 

a concurso (fotocópia do documento de identificação, certificado de 
registo criminal, declaração do próprio que comprove a posse da robustez 
física e do perfil psíquico exigidos para o exercício de funções públicas 
e comprovativo do cumprimento das leis de vacinação obrigatória);

b) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica 
e profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido 
para o efeito;
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c) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem 
apresentar documento comprovativo do tipo de vínculo de emprego 
público detido, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa, do posto de trabalho que ocupa, da posição 
remuneratória correspondente à remuneração auferida e do órgão ou 
serviço onde o candidato exerce funções;

d) Os candidatos a quem seja aplicável o método de seleção da ava-
liação curricular, devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae 
detalhado, do qual deve constar: identificação pessoal, habilitações 
literárias, qualificações profissionais (formação profissional, estágios 
praticados e trabalhos efetuados) e experiência em áreas funcionais 
específicas, principais atividades desenvolvidas e em que períodos, bem 
como documentos comprovativos da formação profissional frequentada, 
e da avaliação de desempenho obtida no período relevante para a sua 
ponderação;

e) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60%, deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

9.2 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, é dis-
pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas a) a c) 
do ponto anterior, bem como os documentos comprovativos dos factos 
indicados no Curriculum, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

9.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão exigíveis, previstos na alínea a) do ponto 9.1, aquando 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado, determina a exclusão do procedimento concursal.

9.4 — A não formalização de candidatura nos moldes previstos no 
ponto 9., bem como a não apresentação do documento referido na 
alínea b) e c) do ponto 9.1, dentro do prazo fixado no presente aviso, 
determina a exclusão do procedimento concursal.

9.5 — A apresentação de documento falso, determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal, bem como a exclusão do procedimento concursal.

10 — Métodos de seleção a aplicar a todos os procedimentos:
10.1 — Métodos de seleção a aplicar à generalidade dos candidatos:
a) Prova teórica escrita de conhecimentos específicos, de realização 

individual, com a duração máxima de sessenta (60) minutos, com uma 
ponderação de 40% na valoração final, sendo adotada a escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;

b) Avaliação psicológica, com uma ponderação de 30% na valoração 
final, sendo valorada em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não apto, e na última fase do mé-
todo, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

c) Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de vinte 
(20) minutos, e uma ponderação de 30% na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.2 — Aos candidatos detentores de vinculo de emprego publico que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade, 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como aos candida-
tos colocados em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os 
métodos de seleção a aplicar são, exceto quando afastados, por escrito, 
os seguintes:

a) Avaliação curricular, com uma ponderação de 40% na valoração 
final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são consi-
derados os que assumem maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

A formação profissional, considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

A experiência profissional com incidência sobre a execução de ati-
vidades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas;

A avaliação do desempenho relativa ao último ano avaliado em que o 
candidato cumpriu ou executou a atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Na ausência de qualquer 
avaliação de desempenho, será exigida a apresentação de documento, 

emitido pelo serviço respetivo, comprovativo desse facto, caso em que 
o júri atribuirá uma classificação de 12 valores.

b) Entrevista de avaliação de competências, com uma ponderação de 
30% na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, 
visando obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as compe-
tências consideradas essenciais para o exercício da função.

c) Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de vinte 
(20) minutos, e uma ponderação de 30% na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.3 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos 
de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

10.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 
é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

10.5 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam das atas de reunião dos júris 
dos respetivos procedimentos concursais, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

10.6 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

10.7 — Critérios de ordenação preferencial: Subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os 
seguintes critérios de preferência na ordenação:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-
fissional de Seleção;

2.º Os candidatos com mais elevada média final da licenciatura.
3.º Os candidatos com menor idade.

11 — Programa da prova de conhecimentos, para todos os procedi-
mentos: Com possibilidade de consulta, em suporte de papel, da seguinte 
legislação: Regime Jurídico das Autarquias Locais — Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, com as alterações vigentes; Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as altera-
ções vigentes; Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro e Código dos Contratos Públicos Aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação atual;

12 — Composição do júri:
12.1 — Referência A e C: Membros efetivos: Chefe de Divisão, 

Dr.ª Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo que presi-
dirá, Chefe de Divisão, Carlos Alberto Pereira Cosme, que substituirá 
a presidente nas suas faltas e impedimentos e pela Técnica Superior, 
Dr.ª Ana Paula Pratas Figueira dos Santos Braga.

Membros suplentes: Chefe de Divisão, Eng.º José Carlos Morais Pinto 
Cardoso e pelo Chefe de Divisão, Arq. Adelino da Silva Neves.

12.2 — Referência B: Membros efetivos: Chefe de Divisão, Prof., Ân-
gelo Manuel Carvalho Santos que presidirá, Chefe de Divisão, Dr.ª Maria 
de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, que substituirá a 
presidente nas suas faltas e impedimentos e pela Técnica Superior, 
Dr.ª Ana Paula Pratas Figueira dos Santos Braga.

Membros suplentes: Chefe de Divisão, Eng.º José Carlos Morais Pinto 
Cardoso e pelo Chefe de Divisão, Arq. Adelino da Silva Neves.

13 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da Autarquia — www.cm -anadia.pt

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

12 de maio de 2016. — A Presidente da Câmara, Maria Teresa Belém 
Correia Cardoso.

309584386 


